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APRESENTAÇÃO
 O aborto é entendido como a interrupção da gravidez com morte fetal. Hoje é muito debatido na nossa sociedade entre membros da medicina, da justiça  da população em geral, cada um tem sua opinião, influenciada ou não por sua cultura.

A interrupção da gestação praticada ilegalmente (em clínicas clandestinas é um negócio rentável por isso existe milhares de clínicas no Brasil) é causa de grande número de internamento e mortalidade entre as mulheres (o risco de vida por abortamento ilegal e inseguro em países em desenvolvimento varia entre 1 em cada 100 para 1 em cada 1000 mulheres que abortam o que mostra prejuízo maior para as mulheres pobres).

Com grande índice de aborto a justiça não pode negar a importância de seu papel que é defender os direitos dos cidadãos onde o Código Penal Brasileiro trata do aborto como um crime sem punição dependendo das circunstâncias em que é realizado.

Diante dessas divergências devemos trabalhar pela segurança, a vida e direito de escolha de levar adiante ou não a gravidez indesejada. A mulher vítima do crime sexual não tem absolutamente nenhuma responsabilidade sobre o fato de ter engravidado, onde se levar a gravidez adiante tende a passar muita dor, angústia e sofrimento. 

JUSTIFICATIVA

 O interesse pela realização da pesquisa se deu devido o fato de o aborto ser tema de grande discussão no meio jurídico, gerando dúvidas e discordância de opiniões. 
Sempre que citado o tema sobre o aborto gera polêmica onde a sociedade esquece que a mulher tem direito de decidir sobre a sua saúde reprodutiva, mesmo quando a mulher é vitima de violência sexual a sociedade não compreende seu drama psicológico e a julga se optar pelo aborto.

A mulher violentada necessita de apoio e de defesa perante a população e a justiça. Para a defesa e proteção eficaz é necessário nos tornamos conhecedores do tema e de sua abordagem no campo jurídico.

OBJETIVOS
Objetivo Geral
Confrontar a opinião de médicos e juristas sobre o aborto.
Objetivos Específicos

Listar os tipos de aborto;
Conhecer as conseqüências jurídicas do aborto;

Relatar sobre o aborto legal.
METODOLOGIA
           A pesquisa a ser realizada será do tipo documental. Onde é realizada a partir de documentos contemporâneos ou retrospectivos considerados cientificamente (não fraudados).


Desenvolvimento da pesquisa através de documentos e remete a discussão da fonte que o pesquisador pretende realizar, por exemplo: os documentos de referências, a documentos como questionários já resolvidos, também podem ser utilizados entrevista pessoal, entrevista orientada na qual as entrevistas podem ser anotadas ou gravadas, depois transcritas.   

REFERENCIAL TEÓRICO 
          Segundo Bitencour (2005), o aborto é definido como a interrupção da gestação com morte fetal e pode ser espontâneo ou provocado. Quando é provocado abrem-se questões como o porquê do procedimento, a morte de um se indefeso, entre outros comentários. Esquece-se que por trás deste evento há uma mulher violentada que tem direito sobre seu corpo e sua saúde, no entanto a população costuma julgar sem se preocupar com os conflitos psicológicos que com certeza ocorrem na vítima.
Os tipos de aborto citados pelo Código Penal brasileiro (artigos 124 a 128) são auto-aborto, aborto sentimental e terapêutico, aborto sem consentimento da gestante, aborto consensual, aborto qualificado e aborto legal. A prática de aborto é punível de acordo com a situação, e, quando é praticado por médico nas situações que constam no Código Penal brasileiro, artigo 128, inciso I:
Aborto necessário: se não há outro meio de salvar a vida da gestante; e se a gravidez resulta de estupro e o aborto é procedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal, é não punível.


A Revista Eletrônica PRPE indaga que o artigo 128 do Código Penal brasileiro estabelece em determinadas circunstâncias, o aborto “não se pune”, mas não é suficiente para que se conclua açodadamente que a lei, nos casos que enunciou, só exclui a punibilidade, mas não a ilicitude da interrupção voluntária da gravidez.


Quando a mulher tem risco de vida devido à gestação, e o único meio de salvá-la é a retirada de concepto, ela tem o direito de optar pelo aborto (aborto necessário). De acordo com Sarmento (2004):
Esta é uma questão relevante de direito constitucional, envolvendo, de um lado a tutela da vida in fieri do feto, e, de outro, a ida da gestante (artigo 128. I, CP), ou a dignidade, saúde psíquica e autodetreminação da mulher (artigo 128, inciso II, CP), todos eles interesses constitucionais merecedores de tutela e proteção.


Para Helilsa Silva de Matos as leis brasileiras estão submetidas a uma legislação que remonta a 1940, pelo qual o aborto é considerado crime com punições previstas para a mulher e para quem a ajuda, salvo em duas condições, gravidez resultante de estupro ou risco de vida para a gestante. Não se trata apenas das mudanças no texto legal, mas problematiza as graves questões sociais e de saúde pública envolvidas, a idéia não se trata de angariar maior ou menos simpatia, mas leva em conta a perda das vidas de milhares de mulheres anualmente, pelo fato do aborto como prática ilegal as mulheres são obrigadas a recorrerem a indústrias clandestinas de aborto inseguro (no Brasil a cada cem mil operações realizadas em clínicas clandestinas, cem mulheres morrem, isso sem contar com aquelas que fazem o aborto em casa, dentre outras, que não entram nas estatísticas nacionais, considerando apenas os dados de internação no SUS há uma variação entre 700 mil  1,4 milhões de aborto, isso é absurdo).

Para Thomaz Rafael Gollop o BO (Boletim de ocorrência) nada mais é do que uma informação a autoridade policial do fato que poderá ou não ser verídico, porém boletim de ocorrência é de muita serventia para o médico que recorre ao juiz em bisca do veredicto oficial.


O boletim de ocorrência sendo necessário para salvaguardar os médicos é um momento muito constrangedor para a mulher vítima de violência sexual onde ao chegar à delegacia de polícia haverá de responder a um interrogatório passando em sua mente momento de angústia e sofrimento nos quais não haveria necessidade de serem lembrados, porém a formalidade do boletim de ocorrência é exigido pelo conselho federal de medicina, no entanto haverá de ter um entendimento que o BO serve de instrumento preliminar para a execução do aborto legal, a identificação do agressor (até porque muitas vezes é  alguém conhecido ou parente próximo da vítima).

Segundo Marques (2007, p. 24):

Na maioria dos casos de gravidez indesejada a mulher desconhece seu corpo e tem dificuldade de lhe dá com sua sexualidade e, além disso, não apresenta condições psicológicas e financeiras para se responsabilizar por este momento de reprodução.


Diante dessas dificuldades torna-se necessário o preparo de profissionais para defender as mulheres diante uma situação em que a gestação levada a termo só prejudicaria a sua saúde física e psíquica, e pode até mesmo levar ao óbito. É preciso respeitar a decisão da mulher.
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